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Moeda
de

pagamento

Actualização
para 2004

(em
percentagem)

Países

Arábia Saudita . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SAR 0,54
Argélia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 0,76
Argentina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . USD 1,18
Austrália . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AUD 0,60
Bósnia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 0,19
Brasil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . USD 2,54
Bulgária . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . USD 3,25
Cabo Verde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . USD 2,15
Canadá . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CAD 0,41
Chile . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . USD 2,72
China . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . USD 1,01
Colômbia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . USD 3,39
Coreia do Sul . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . KRW 0,81
Croácia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . USD 2,66
Egipto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . USD 0,47
Espanha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 0,66
Estados Unidos da América . . . . . . . . . . . . . USD 0,64
Filipinas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . USD 0,62
Finlândia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 0,02
França 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 0,49
Grécia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 0,64
Guiné-Bissau . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . USD 2,58
Hungria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 1,81
Índia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . INR 1,01
Irão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . USD 2,33
Israel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . USD 0,26
Macau . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . USD 0,26
Marrocos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . USD 2,07
México . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . USD 0,18
Moçambique . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . USD 4,15
Nigéria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . USD 3,52
Paquistão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . USD 0,85
Peru . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . USD 1,34
Polónia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . USD 2,41
Quénia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . USD 1,01
República Democrática do Congo . . . . . . . . USD 3,01
Roménia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . USD 3,07
Rússia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . USD 3,65
São Tomé e Príncipe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . USD 1,61
Senegal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 0,17
Sérvia e Montenegro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . USD 0,26
Suécia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SEK 0,21
Tailândia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . USD 1,34
Tunísia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TND 0,73
Turquia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . USD 3,52
Ucrânia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . USD 1,93
Uruguai . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . USD 2,06
Venezuela . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . USD 1,73

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 23 391/2005 (2.a série). — Ao abrigo do disposto
no artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho, requisito
Maria Isabel Gigante Gonçalves, assistente administrativa especialista
do quadro de pessoal da Direcção de Gestão Habitacional de Lisboa
do Instituto de Gestão e Alienação do Património Habitacional do
Estado, para efeitos de colaboração especializada na área de secre-
tariado do meu Gabinete, auferindo como remuneração mensal a
estabelecida para o cargo de secretária pessoal, com direito à per-
cepção dos valores correspondentes aos subsídios de férias e de Natal
estabelecidos para esse cargo.

O presente despacho produz efeitos a 1 de Novembro de 2005.

26 de Outubro de 2005. — O Ministro de Estado e das Finanças,
Fernando Teixeira dos Santos.

Gabinete do Secretário de Estado
da Administração Pública

Despacho n.o 23 392/2005 (2.a série). — Considerando que ao
abrigo do Decreto-Lei n.o 89-G/98, de 13 de Abril, foi concedida
a Maria Fernanda Baptista da Costa Reisinho licença especial para
o exercício de funções transitórias na Região Administrativa Especial
de Macau;

Considerando que a mesma, nos termos do artigo 1.o daquele
diploma legal, solicitou a sua renovação:

Determino:
Nos termos do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 89-G/98, de 13 de

Abril, é renovada a licença especial para exercício de funções tran-
sitórias na Região Administrativa Especial de Macau concedida a
Maria Fernanda Baptista da Costa Reisinho pelo período de um ano,
com efeitos a 1 de Outubro de 2005.

13 de Outubro de 2005. — O Secretário de Estado da Administração
Pública, João Alexandre Tavares Gonçalves de Figueiredo.

Despacho n.o 23 393/2005 (2.a série). — Considerando que ao
abrigo do Decreto-Lei n.o 89-G/98, de 13 de Abril, foi concedida
a Maria Rosa Marta Clemente Pinto Gibelino licença especial para
o exercício de funções transitórias na Região Administrativa Especial
de Macau;

Considerando que a mesma, nos termos do artigo 1.o daquele
diploma legal, solicitou a sua renovação:

Determino:
Nos termos do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 89-G/98, de 13 de

Abril, é renovada a licença especial para exercício de funções tran-
sitórias na Região Administrativa Especial de Macau concedida a
Maria Rosa Marta Clemente Pinto Gibelino, pelo período de um ano,
com efeitos a 1 de Outubro de 2005.

13 de Outubro de 2005. — O Secretário de Estado da Administração
Pública, João Alexandre Tavares Gonçalves de Figueiredo.

Despacho n.o 23 394/2005 (2.a série). — Considerando que ao
abrigo do Decreto-Lei n.o 89-G/98, de 13 de Abril, foi concedida
a Ana Cristina da Silva Santos Pereira Fernandes Dias licença especial
para o exercício de funções transitórias na Região Administrativa
Especial de Macau;

Considerando que a mesma, nos termos do artigo 1.o daquele
diploma legal, solicitou a sua renovação:

Determino:
Nos termos do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 89-G/98, de 13 de

Abril, é renovada a licença especial para exercício de funções tran-
sitórias na Região Administrativa Especial de Macau concedida a
Ana Cristina da Silva Santos Pereira Fernandes Dias pelo período
de dois anos, com efeitos a 1 de Setembro de 2005.

14 de Outubro de 2005. — O Secretário de Estado da Administração
Pública, João Alexandre Tavares Gonçalves de Figueiredo.

Despacho n.o 23 395/2005 (2.a série). — Considerando que ao
abrigo do Decreto-Lei n.o 89-G/98, de 13 de Abril, foi concedida
a Maria Margarida Caldas Rodrigues licença especial para o exercício
de funções transitórias na Região Administrativa Especial de Macau;

Considerando que a mesma, nos termos do artigo 1.o daquele
diploma legal, solicitou a sua renovação:

Determino:
Nos termos do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 89-G/98, de 13 de

Abril, é renovada a licença especial para exercício de funções tran-
sitórias na Região Administrativa Especial de Macau concedida a
Maria Margarida Caldas Rodrigues pelo período de um ano, com
efeitos a 1 de Outubro de 2005.

20 de Outubro de 2005. — O Secretário de Estado da Administração
Pública, João Alexandre Tavares Gonçalves de Figueiredo.

Despacho n.o 23 396/2005 (2.a série). — Considerando que ao
abrigo do Decreto-Lei n.o 89-G/98, de 13 de Abril, foi concedida
a Maria Teresa Leitão Catalão Mousinho licença especial para o exer-
cício de funções transitórias na Região Administrativa Especial de
Macau;

Considerando que a mesma, nos termos do artigo 1.o daquele
diploma legal, solicitou a sua renovação:

Determino:
Nos termos do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 89-G/98, de 13 de

Abril, é renovada a licença especial para exercício de funções tran-
sitórias na Região Administrativa Especial de Macau concedida a
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Maria Teresa Leitão Catalão Mousinho pelo período de um ano,
com efeitos a 1 de Dezembro de 2005.

26 de Outubro de 2005. — O Secretário de Estado da Administração
Pública, João Alexandre Tavares Gonçalves de Figueiredo.

Secretaria-Geral

Rectificação n.o 1859/2005. — Para os devidos efeitos, declara-se
que os despachos conjuntos n.os 686-B/2005 e 686-D/2005, de 30 de
Agosto, publicados no Diário da República, 2.a série, de 13 de Setembro
de 2005, contêm as seguintes inexactidões que assim se rectificam:

No despacho conjunto n.o 686-B/2005, no n.o 4 do artigo 2.o do
anexo, onde se lê «‘pequena, média e longa duração’ a formação
até trinta, até sessenta e superior a sessenta horas» deve ler-se
«‘pequena, média e longa duração’ a formação até trinta, entre trinta
e sessenta e superior a sessenta horas».

No despacho conjunto n.o 686-D/2005, no n.o 3 do artigo 5.o do
anexo, onde se lê «não podendo o financiamento a conceder, por
cada uma, exceder E 12 000» deve ler-se «não podendo o financia-
mento a conceder, por cada uma, exceder E 125 000» e no n.o 6
do artigo 5.o do anexo, onde se lê «não podem exceder 7 % do custo
total» deve ler-se «não podem exceder 70 % do custo total».

3 de Novembro de 2005. — O Secretário-Geral, João I. Simões de
Almeida.

Direcção-Geral dos Impostos

Aviso (extracto) n.o 10 069/2005 (2.a série). — Por despacho
da subdirectora-geral dos Impostos de 2 de Novembro de 2005, por
delegação de competências do director-geral dos Impostos, são nomea-
dos em comissão de serviço extraordinária os candidatos com vínculo
à função pública abaixo mencionados e celebrados contratos admi-
nistrativos de provimento com candidatos não vinculados, na categoria
de técnico economista estagiário, aprovados no concurso externo de
ingresso aberto por aviso publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 294, de 20 de Dezembro de 1999, com efeitos a partir de 28
de Novembro de 2005, sendo abonados pelo escalão 1, índice 370,
da categoria de técnico economista estagiário, ficando afectos aos
serviços indicados:

Candidatos com vínculo à função pública

Número Nomes Colocação

1 João Carlos Oliveira Lourenço Caldeira Porto.
2 Miguel José Soares Macedo Machado . . . Braga.
3 Cristina Bernardino Costa Casalinho . . . Leiria.
4 Domingos Silva Fernandes . . . . . . . . . . . Braga.
9 Ricardo Nuno Morais Pinheiro . . . . . . . Porto.

10 Victor José Rodrigues Duarte . . . . . . . . Porto.
11 Sandra Cristina Mantas Roubaco . . . . . Serviços centrais.
12 Sandra Maria Santos Carvalho Vieira . . . Porto.
14 Renato Jorge Santos Aguiar Fontinha . . . Porto.
15 Rui Miguel Moreira Pinto . . . . . . . . . . . Porto.
17 Pedro Miguel Santos Ribeiro Silva . . . . Porto.
23 Filipe Alexandre Martins Rodrigues . . . Viseu.
33 Dina Teresa Louro Cunha Rodrigues . . . Aveiro.
34 Ivone Fernandes Cordeiro . . . . . . . . . . . Aveiro.
37 André Gonçalves Osório Vieira . . . . . . . Braga
38 Nuno Miguel Silva Baptista Neves Garcia Lisboa.
39 Álvaro Manuel Vilela Caridade . . . . . . . Braga.
44 Isabel Fernanda Rodrigues Abrantes . . . Aveiro.
46 Odete Cristina Gonçalves Silva Tavares Aveiro.
52 António Sousa Ferreira . . . . . . . . . . . . . Braga.
55 Fernando Jorge Lopes Sequeira . . . . . . Porto.
56 Filipe Ezequiel Silva Lopes . . . . . . . . . . Braga.
58 Vitória Conceição Palma Roque . . . . . . Lisboa.
59 Paulo Sérgio Pereira Parente . . . . . . . . . Porto.
60 Avelino Armando Quelhas Costa . . . . . Braga
61 Paula Alexandra Ribeiro Costa Silva . . . Lisboa.
62 Daniel Pinto Bicho Marques Costa . . . . Aveiro.
65 João Adriano Ferreira Melo . . . . . . . . . Lisboa.
66 Telmo Ferreira Moreira Figueiredo . . . Viseu.
68 Andrea Cláudia Albuquerque Meneses Serviços centrais.
70 Adelina Susana Coelho Moreira . . . . . . Aveiro.

Número Nomes Colocação

71 Carla Teresa Freire Gomes . . . . . . . . . . Leiria.
72 Pedro Miguel Jesus Chuva . . . . . . . . . . . Aveiro.
77 Amílcar Alves Marques . . . . . . . . . . . . . Aveiro.
81 Sílvia Paula Guerreiro Gonçalves . . . . . Serviços centrais.
82 Maria José Rodrigues Ricardo Simões Serviços centrais.
86 Manuel António Tinoco Silva . . . . . . . . Vila Real.
87 João Manuel Miranda Costa . . . . . . . . . Vila Real.
88 Matilde Odete Teixeira Cunha . . . . . . . Vila Real.
89 Jorge Manuel Ferreira Santos Vieira . . . Santarém.
90 José Carlos Pais Carvalho . . . . . . . . . . . . Viseu.
91 Paulo José Baptista Martins . . . . . . . . . . Setúbal.
93 Paulo Jorge Azevedo Martins . . . . . . . . Bragança.
94 Mirza Alexandra T. Gomes R. Alves

Moura.
Lisboa.

95 Luís Manuel Amoreirinha Carmo Ros-
maninho.

Serviços centrais.

96 João Manuel Silva Fernandes . . . . . . . . Vila Real.
97 Isabel Maria Antunes Carvalho . . . . . . . Viseu.

107 Idalete Jesus Rego Craveira . . . . . . . . . . Lisboa.
111 Hélia Diana Miranda Coelho Magalhães Bragança.
112 Alcino Santos Ferreira . . . . . . . . . . . . . . Santarém.
113 José Carlos Martins Silva . . . . . . . . . . . . Lisboa.
114 Ricardo André Pinto Moura . . . . . . . . . Serviços centrais.
119 Sónia Jesus Cardoso Santos . . . . . . . . . . Lisboa.
120 Nélson Gomes Silva . . . . . . . . . . . . . . . . Santarém.
121 Maria Natália Fátima Dias . . . . . . . . . . . Lisboa.
122 Manuel Jorge Maia Moreira . . . . . . . . . Lisboa.
123 António José Santos Machado . . . . . . . . Bragança.
125 Hélder António Lopes Machado . . . . . . Bragança.
131 Cristina Oliveira Rocha . . . . . . . . . . . . . Lisboa.
132 Nuno Miguel Rocha Pinto . . . . . . . . . . . Lisboa.
137 Carlos Fernando Rocha Ramos Pi-

menta.
Santarém.

138 Jorge Manuel Godinho Santos . . . . . . . . Lisboa.
141 Elsa Maria Gomes Pinto Morgado

Araújo.
Lisboa.

142 Cláudia Manuela Fernandes Silveira
Viana.

Lisboa.

143 Nuno Miguel Almeida Peixoto . . . . . . . Serviços centrais.
144 Fernanda Luísa Martins Nascimento

Fonseca.
Faro.

145 Nuno Miguel Alves Paulo . . . . . . . . . . . . Serviços centrais.
149 Catarina Raquel Coroado Serejo Martins Lisboa.
150 Paula Maria Lopes Cruz Caiado . . . . . . Serviços centrais.
154 Paulo Jorge Antunes Carvalho . . . . . . . Lisboa.
155 Luís Filipe Cracel Viana . . . . . . . . . . . . . Serviços centrais.
156 Susana Maria Martins Lopes . . . . . . . . . Lisboa.
158 Carlos Alberto Dias Ferreira . . . . . . . . . Serviços centrais.
159 Ana Cláudia Balsinha Gomez Costa . . . Serviços centrais.
160 João Miguel Figueira Coelho . . . . . . . . . Lisboa.
166 Maria Gabriela Caetano Coelho Veiga Beja.
167 Manuel Alberto Carvalho Laranjeira . . . Lisboa.
170 Gisela Mónica Neves Sousa Almeida Serviços centrais.
171 Pedro Miguel Barra Santos . . . . . . . . . . Beja.
172 Pedro Jorge Francisco Marques . . . . . . Lisboa.
173 Sandra Maria Monsanto Pinheiro Mas-

sano.
Serviços centrais.

174 Ernesto Jorge Teixeira Silva . . . . . . . . . . Faro.
175 António José Gestosa Mendes Carras-

queira.
Lisboa.

177 Andrea Filipa Rodrigues Alexandra . . . Lisboa.
180 Ana Sofia Costa Moreira . . . . . . . . . . . . Lisboa.
183 Pedro Miguel Ribeiro Cortez . . . . . . . . . Setúbal.
184 Luís José Forte Carvalho . . . . . . . . . . . . Portalegre.
188 Cândida Maria Cardoso Pinto . . . . . . . . Portalegre.
190 Paulo Miguel Duarte Nunes . . . . . . . . . . Setúbal.
191 Maria Joana Feio Lira Fernandes . . . . . Setúbal.
192 Luís António Fernandes Salgueiro . . . . Faro.
193 Ana Isabel Sacramento Ferreira . . . . . . Setúbal.
194 Adérito Leitão Martins . . . . . . . . . . . . . . Setúbal.
199 Elsa Neiva Rodrigues Guimarães . . . . . Setúbal.
201 Ana Maria Abreu Moura . . . . . . . . . . . . Setúbal
203 Fernanda Paula Jesus Cruz . . . . . . . . . . Faro.
204 Carla Fernanda Silva Pereira . . . . . . . . . Setúbal.
207 Susana Isabel Rebola Silva . . . . . . . . . . . Setúbal.
208 Pedro Miguel Neves Mamede . . . . . . . . Setúbal.


